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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

GABINETE DO PREFEITO
Praça São Francisco, S/N

DISPÕE SOBRE A DENOMINAçÃO DE
RUA NO MUNICÍPIO DE SALITRE E
DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 1" - Fica denominada de PEDRO MAXIMINO DE A-
LENCAR, a antiga Avenida Fortaleza, começando na Praça Frei
Damiáo, estendendo - se até a Rua da Paz neste Município'

Art. 2" - Fica a administraçáo municipal encarregada de to-

mas todas as providências necessárias ao cumprimento do dispos-

to na presente Lei'

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre, aos vinte(20f di-

as do más de abril do ano de dois mil e seis(2oo6)'
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LEI N" 030/2006.
CÀMA1â MUNtCti^'- pE SAL|TnE
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Av. São Podro, n,r. 32í CrntÍo
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RECEBI EM

AGENOR MANOEL RIBEIRO' Prefeito Municipal de Salitre,
no uso de suas atribuições legais, que o cargo the confere, faz sa-
ber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte:
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